
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
Apelação Cível Nº 0040567-81.2009.815.2001 — 2ª Vara Cível da Capital
Relator   :  Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : José dos Santos Cantalice
Advogado :  Américo Gomes de Almeida  (OAB/PB 8.424)
Apelado :  Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogado :  Elísia Helena Melo de Martini (OAB/CE 1.745)

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  REVISIONAL  DE 
CONTRATO  CUMULADA  COM  INDENIZATÓRIA  — 
RECONHECIMENTO  DA  INÉPCIA  DA  INICIAL  — 
EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO  — 
IRRESIGNAÇÃO  —  MATÉRIA  DISSOCIADA  DOS 
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA  —  OFENSA  AO 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE — REGULARIDADE 
FORMAL  DO  RECURSO  —  REQUISITO  DE 
ADMISSIBILIDADE — INTELIGÊNCIA DO  ART. 514, II, 
DO  CPC  DE  1973/ART.  932,  III  DO  NCPC  —  NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO.

—   “Cabe  ao  recorrente  demonstrar  em  sua  peça  recursal,  o  desacerto 
das razões de  decidir  expostas  na  sentença  recorrida,  pressuposto 
indispensável  à  regularidade  formal  do recurso  de apelação.  II.  Segundo 
o princípio da dialeticidade (encampado  pelo art.  514,  inciso  II,  do 
CPC/73),  deve  o  recorrente,  ao  apelar,  apresentar  fundamentos  de fato e  
de direito pelos quais haja impugnação precisa e direta da razão de decidir  
adotada pelo julgador a quo, sob pena de não conhecimento por desrespeito  
à regularidade formal. Desatendido, pois, tal requisito intrínseco, impõe-se  
o não conhecimento do recurso.” (TJGO; AC 0254809-82.2015.8.09.0137; 
Rio Verde; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 
21/06/2016; Pág. 220) 

Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  José  dos  Santos 
Cantalice em face da sentença de fls. 192/193 prolatada pelo Juízo da 2ª Vara Cível da 
Capital nos autos da Ação Revisional de Contrato, proposta pelo apelante em face da 
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A.

O  Juízo  a  quo,  reconhecendo  a  inépcia  da  petição  inicial, 
extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 295, I do Código de 
Processo Civil de 1973, vigente há época da decisão.

Irresignado,  o  apelante  em  suas  razões  recursais  defende  a 
aplicação do Código de Defesa do Consumidor para que seja reconhecida a abusividade 
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dos juros remuneratórios, bem como da comissão de permanência cumulada com outros 
encargos, pelo que pugna pelo provimento do recurso para que seja julgado procedente 
o pedido inicial. (fls. 196/197) 

Contrarrazões às fls. 200/206 pelo desprovimento do apelo. 

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do 
recurso, sem manifestação de mérito. (fls. 220/221)

É o relatório.

Decido.

Na sentença, o Juízo a quo,  reconhecendo  a inépcia da petição 
inicial, extinguiu o processo sem julgamento de mérito nos seguintes termos:

“Prefacialmente,  insta  destacar  que  inexiste  nos  autos  prova  da  suposta 
contratação,  tampouco  recibo,  extratos  ou  carnê  de  valores  que  
comprovassem,  minimamente,  que teria o  autor  realizado o ajuste  com o  
promovido.
(…)
Nesses termos, constatando-se que a pretensão do promovente apresenta-se  
destituída de causa de pedir,  outra forma não há senão ser declarada a  
inépcia e extinto o feito, sem resolução de mérito, pois ausente a prova da 
existência de relação jurídica.
(…)
Isto  posto,  atendendo  ao  mais  que  dos  autos  consta  e  respaldado  nos  
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  declaro  EXTINTO  O 
PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma do parágrafo único do  
art. 295, I, do CPC, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.” (Grifo 
nosso)

No recurso apelatório, por sua vez, observa-se que o apelante 
não impugnou especificamente os fundamentos da sentença, limitando-se a defender 
a  aplicação  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  para  que  seja  reconhecida  a 
abusividade  dos  juros  remuneratórios  acima  da  média  de  mercado,  bem  como  da 
comissão de permanência cumulada com outros encargos. Veja-se:

“Primeiramente, cumpre destacar entendimento na Súmula 297 do STJ: “O  
Código de  Defesa  do Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras,  
diferente do que dispõe o MM. Juiz Monocrático.

Ademais,  a  cobrança  de  juros  acima do  permitido  por Lei  é  ilícita,  não  
justificando  a  conduta  da  ré,  mesmo  diante  de  uma contrato  de  CDC,  
contrariando sentença prolatada.” (grifo nosso)

Sabe-se que, para a interposição de recursos judiciais há, como 
requisito essencial,  a necessidade de exposição dos fundamentos de fato e de direito 
causadores  do  inconformismo  do  recorrente,  a  fim  de  justificar  o  pedido  de  nova 
decisão.

Ora, o recurso que deixa de impugnar, de forma clara e precisa, 
os fatos e fundamentos jurídicos da insurreição em relação à decisão, impossibilita a 
atividade  jurisdicional  e  viola  o  princípio  da  dialeticidade,  o  qual  preceitua  a 
necessidade de existirem razões aptas a demonstrar o desacerto da decisão recorrida. 
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A jurisprudência se posiciona a respeito do tema:

APELAÇÃO CÍVEL. OPOSIÇÃO À AÇÃO DE DESPEJO. PROCEDÊNCIA 
DO PEDIDO. RECONHECIMENTO DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
DO  AUTOR  DA  AÇÃO  PRINCIPAL. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
INOBSERVÂNCIA.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.  
NÃO CONHECIMENTO DO  APELO. As razões da apelaçãodevem  conter  
os fundamentos de fato e de direito hábeis a ensejar o pedido de reforma ou  
anulação  da  sentença  proferida  pelo  julgador  de  origem.  -  apelo 
cujas razões estão em descompasso com a sentença terminativa recorrida.  
Não conhecimento. (TJAM;  AC  0607945-47.2013.8.04.0001;  Primeira 
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Lafayette  Carneiro  Vieira  Júnior;  DJAM 
22/06/2016; Pág. 7) 

APELAÇÃO CÍVEL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. RAZÕES RECURSAIS  QUE  NÃO  SE  CONTRAPÕEM 
AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AFRONTA AO ART. 514, II,  DO 
CPC/73. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. I.  Cabe  ao  recorrente 
demonstrar  em  sua  peça  recursal,  o  desacerto  das razões de  decidir 
expostas na sentença recorrida, pressuposto indispensável  à regularidade  
formal  do  recurso  de apelação.  II.  Segundo 
o princípio da dialeticidade (encampado  pelo art.  514,  inciso  II,  do  
CPC/73),  deve  o  recorrente,  ao apelar,  apresentar  fundamentos  de fato e  
de direito pelos quais haja impugnação precisa e direta da razão de decidir  
adotada pelo julgador a quo, sob pena de não conhecimento por desrespeito  
à regularidade formal. Desatendido, pois, tal requisito intrínseco, impõe-se  
o  não conhecimento do  recurso.  Recurso  não  conhecido. (TJGO;  AC 
0254809-82.2015.8.09.0137; Rio Verde; Primeira Câmara Cível; Rel. Des.  
Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 21/06/2016; Pág. 220) 

Sendo assim, tendo o presente Recurso de Apelação limitado-
se a defender a abusividade da cobrança de juros acima da média de mercado e 
comissão  de  permanência  cumulada  com  outros  encargos,  abstendo-se,  por 
conseguinte,  de  impugnar  os  fundamentos  que  levaram à  extinção  do  processo  por 
inépcia da inicial, torna-se inviável o conhecimento da matéria reproduzida, ante a sua 
manifesta inadmissibilidade. 

Por fim, é importante destacar que o princípio da Dialeticidade 
encontrava previsão no art. 514, II, do CPC de 1973, assim como no novel Diploma de 
2015, que prevê, em seu art. 932, III:

Art. 932. Incumbe ao relator:

(...)

III -  não conhecer de recurso  inadmissível, prejudicado ou que não tenha 
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do recurso.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 20 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

3

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20514&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart514
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20514&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart514
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20514&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart514
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20514&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart514


RELATOR
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